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ATA DE REGISTRO DF', PREçOSN'286/2022
pnncÃo nr,nrnÔNlco N" lL7l2o22

o vruNrcÍPlo DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/IvIF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali , no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de

identidade civil (RG) n" 8.285'631-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 052.645.289'77, de ora em

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa S M SOLDAS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJÀ4F sob o n" 38'091.12310001-58' com sede na Rua das Violetas, no 2'7,

Barracão Fundos, Bairro Alvorada, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone

(46) 9 8 8 04-4 3 04, e-mail : veraluT4(Ðhaln:al 1'çgl¡' representada Por sua administradora, Sra' Vera Lucia

Machado, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 8.451.1 31-5 SSPIPR, e inscrita no CPFA4F

sob o no 047.841.099-94, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata

de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados' que tem efeito de comPromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n," 117/2022'

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBIETS; A imPlantação de Registro de Preços Pata

dos abaixo S:

O presente Registro de

ù

35,040,0021,90de comumsHoras07 1600
78,114,0055,40MIG ETIGS de1410 Horas08 58.410,001 1,80Ke Barra chata feno10 4950

1 1,80 57.973,40
49t3 KS11

3 1.1 57,10I 1,70Ke 104512 2663
27,70 63.377,60cromo 86402288 Ks13

59.488,0026,00cromo 8620t4 2288
383.560 10Valor Total Estimado
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Marmeleiro, 16 de dezembro de2022'

MARME

J{-".- lr**^.o- ¡-r-o'j-^að'e
S M SOLDAS LTDA
Vera Lucia Machado

Contratada

L 334
b

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município' o

respectivo valor será descontado dos créditoíque a contratada possuir com esta Prefeitura e' se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será åcaminhado parã inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria 
-Geral 

do M*i;pl; d; Vtut-.t"itolPR' 9'5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota d; il;""h;, o valor.da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em öiui¿u Ativa e post;;r .*".uçao pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro, 9.6 Do ato que aplicar a penalidade cabetâ fecurso, no ptazo de 05.(cinco) dias úteis' a

contar da ciência o. i"tii*ç*, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e áecisão superior, dentro do mesmo ptazo' 9'7 A

penalidade de multa foã"- r"r aplicäda. cumulativamente com as demais sanções' 9'8 As sanções

administrativas serão aiiiãu¿u, em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à cåntratada, observanáo-se o procedimento previsto na Lei no 8'666/1993' 9'9 A

autoridade competente, na aplicação das sanções,'levat6 emconsideração a gravidade da conduta do

infrator, o carâtereducativo da pena, a reincidéncia de transgressões por parte da contratante' levando em

consideração todos os atos cãlebrados com a CONTRATANIE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio Ou-piopot tol4gqt-t da razoabilidade' 9'10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SlöÄrl'cIiliíali oÉCtU¿ - ol nnï O presente

instrumentopoderá,,,,"õi,,dido:Administrativament.,uquui@-po:|9I,il"unilatera1eescrito
do CoNTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e xvII dó art'.78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente'

por acordo entre as pá,rt"r, reduzidas u t"t o no processo de licitação' comprovada a conveniênciapata a

Administraçao fufrri"ipuú b) Judicialm*t.' not termos da legislação' $1" No 
.caso 

de rescisão por

iniciativa da CoNTRATADA, o CONTRAÍANTE deverá ser nlotifióado þor escrito' com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' $2" .A CONTRATADA

reconhece os direitos do coNTRATen"rB, .*caso de resc]são administrativa prevista no art' 77 daLei

n, g.666193.$3" A CONTRATADA inaeli)areo GONTRATANTE por todos os prejuízos oue este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas o-brigações contratuais" ç;LÁ!lS:aLA-^

olÉctur prumnne - n,e wr'lc(lu)i,old$" ;á esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

t17/2022.ap,opoffieaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em compatibiúJade com u, oUriguiã"t pot 

"tu,,*'füdut, 
todas as condições de habilitação e

qualificação _exigidas na licitação . CLIUSú^ ùÉCIMA SEGUNDA - DA F^LUDE E DA

CORRU\CAO: As partes declaram "onfr"ñilãttn' 
a"lt.uotçao ¿ 

"oouq!19-p^ttvistas 
na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de tmprobidaáL-Aáministrativa 
-1lei 

Federal n! 8.42911992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos' se compfometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,tar ou se compro*ätq a dar, a quem quer que seja' aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto pãt tontu pøpiia quånto por intermédio de outrem' qualquer

pagamento, doação, compensação, uuntuÀrnr nn-à-n*irås ou Lenefícios indevidos de qualquer espécie' de

modo frauduf.nto qu, ,änrtit iu* pt1ticãilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômiËo furanceiro aó pr"rånt.îontrato, seja di'forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,-administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. cLìü;ü;;';'Ë¿rriA rËR¿Erú- bAS-p-rsposICêES FINAI.S' Aos casos omissos

aplicar-se.ãou.a"ñãiffif,ã@-*'ffi7de3ulhode2002,dosDecretos
Municipal n.o 1 .5 I 9, de 26 deoutubro ¿e iOOO e n'o 1 .567 , de 27 de matço de 2007 ' 

e' subsidiariamente a

Lei n.o 8.666tg3 e suas alrerações. clÅisiil oÉcnt¿ ou4+r4 - oQ .ronot As questões

decorrentes da vtírizaçáo da present. ãffiã na- porsumffi*idus administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca ãe Marmeleiro, com exclusäo de qualquer outro' por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a ttatat deu-se pof enceffada a Sessão' sendo redigida a

presente Ata, que "ffi 
ria, e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Tolotti
Contratante

Ct ¡P¡: Z0.ZOS.0e51000I -0 I
Ãu"ni¿u føu*li, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: liciracao(A¡nar.meloiro,nr.qov.br/ lioitacao02lamarm;l;i;;.Dr.gov'br-Telefono: (46) 3525-8107 / 8105
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ExrRATo PARA PuglrcA'çÃo
ATADE REGTSTRO DE PREçOS N" 286/2022

pnncÄo Pr,PtnÔNIco No ll7l2o22

CONTRATAIT{TE : TVTU¡UCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: S M SOLDAS LTDA
OBJETO: A implantaçáode Registro de preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

da assinatura da ata de registro de Preços até 15 de dezembro de2023.

t

^

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATT]RA DA ATA: 16 de dezembto de2022.

Marmeleiro, 16 de dezembro de2022.

Marmeleiro

35.040,0021,90de solda comum1600 Horas07
78.114,0055,40Horas e TIGde solda08 1410

11 58.410,00Bana chata ferro4950 Ks10
57.9',73,4011,80Ke11 4913

11.70 31.157,10
10452663 Kst2 alsll,6027,70Ks cromo 864013 2288

59.488,0026,00cromo 8 6202288t4
383.560 10Valor Total Estimado
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Prefeito

õffi17620só6ÿoool¡t
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
g-r.¡¡, lirit..rrr4lu.tnr.t.ir;;r.tã;.úJiiciãct.oi@.t.tn.l.i,..tt.t.t.rt - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105


